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ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Munlapm de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretdrio da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo ‘com 0 Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica Fazendária) no 

85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econdmica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administragéo Pública direta ou indireta, inciusive 

empresa publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mumcípiosi 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informagdo 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, à recusa do 
Documento Fiscal pela Divisão ‘de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecinicas ou 
manuais não serdo aceitas pela Divisão de Contabilidade. 

Carlos César de Gode 
_Secretirio.da EgZenda 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO. 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.0.U.: 14.07.2010 

Alters o Protocolos ICMS 42/09. n 
astabelere o obriaatoriedade — da 
utllização da Note Fiscal Ele 
INFÉS) nelo rotéiio de CNAE 

om os destinatários oue 

15 Ustados de Acrw, Alsgoas, Amags, Ama 
: 2 Mato Gross 

, Coara, Espirito 

s. de Faze 
199 do Código 

noS 2 e ciausuls 
Vvem colebras e 

Finanças mi Tributação, condideran 

Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de outubro de 19 
do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005. « 

PROTO 

í la pr A clausuly 
FRGTAL com a segui 

e Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 
redaes 

Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, 
modelo 55, em substituição & Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econdmica exercida, realizem operações: 

1 - destinadas & Administragdo Publica direta ou Indireta, inclusive empresa 
publica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

it - com destinatario focalizado em unidade da Federdcas diferente dadueis do 
emitonte; 

i - de comércio ( conínua ..) 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelace a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrénica (NF- 
e) pelc critério de CNAE e operações com os destinatarios que 
espacifica. ) | 
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e 220E £GOSTC DE2023 IMPRENSA CFICIAL DO NUNICIPIO DE L 

DECRETO N° 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023, 

“Dispõe sobre & retenção na fonte do impusto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Orgdos da Adiministração 

Publica Direta dó Municipio, inclusive suas Auútaráuias e 

Funtlações, e da outias providéncias.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Frefeiro do Musicipio de Leme, 
Estado de São Pavlo no uso de suas atribuições legais que he confere a Lei Orgã- 
nica do Município, e: 

Cónsiderando o disposto o inciso T, do artigo 158 da Coastimuição Federal 
que atribuí aos Municipios a titularidade do produto da arrecadação do itmpósto da. 
Ui sobre a renda e proventos de qualques natureza; incidente 14 fonte, sobre 
rendimentos pagos,  qualquer título, por eles, suas autarquias ¢ pelas fundações que 
instituirem e mantiverem”; 

“Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribuns! Federal o julga- 
meita do Recurso Extraoedínário com Repereussão Getal * 1293.453:RS, ua Ação 
Civil Piblica Originária nº 2 89 

“Considerando a tee fixiada para o Tema 1130, da Repercussão Geral que 
den interpretação confornie 3 Constinição Festeral, do artigo-64, da Lei Foders! nº 
9430, de 27 de dezembro de 1996, para atribuis aos Municipios » ttularidade das 
receitas arrecadadas a título de imposto dé renda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fundáções a pessoas fisicas ou juridicas 
contratadas para « prestação ds bens on serviços, e passibilitar a utilização do mes- 
mo regramento aplicado pela União, o caso; a Instração Nommativa REB 2º 1.234, 
de 12 de dezembro de 2012; 

'Considerando que 4 Receit Federal do Brasil editou a fnstração Normaiivs 
REB .0 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando 3 Instrução Normativa- REB sº 
2,005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre x apresentação da Declaração 
de Débitos « Crédisos Tributários Fodersis (DCTF) e u Declaração de Débitos & 
Créditos Tributários Federais Previdenciários v de Outras Entidades é Fundos (DC- 
TEWeb); 

Considerando 4 irrovessibilidade ds decjsão acima citada, eujo Acórdão foi 
'objeto de embargos de declaráção opostos pela Fazenda Nacional tão somente eom 
4 pretensão de abier a modulação dos seus efeitos; 7 

Considerando que o Imposio de Renda Reiido 04 Fote é de comperê 
tmensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de apficáção 
do s regramento 80 forneciniento de bens é prestachs de seiviços, inclusíve.sos. 
(ONtatOS em CurSO, com vistas a assemurar o cumpiinento do disposto no artigo 11, 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (LREY 

Consideranda siuda, o Comusicado GP 5 552022, do eprégio Tiibunal de 
Contas do Estado de São Pauto; 

Considerando por fi. & necessidáde de padranizar os procedimentos para 
que a retenção e o cecolkimento de tríbirtos. e contribuições sejam sealizados em 
sonformidade 30 que foi deliberado pelo STF e determina a legislação, sem deixar 
de cumprir com n$ obrigações acessórias de prestação de informações 3 Receita 
Federal do Brasil, 

DECRETA: 

At 1 O3 brgdos da Administração Piblica Municipal Direta, Autárquica ¢ 
Fondaciunal do Munieípio de Leme, Estado de São Paulo, estão obrigados 4 reter 
< recolher aa Tesouro Munícipal o fusposto vobre a Reada Reiido na Fonte (IRRF) 
incisente sobre os pagamentos que efetuareim n pessoas fizícas ou juridicas pelo for- 
necimento de bens ou prestação de serviçós em geral, inclusive obras de construção. 
<ívil, com base fias aliquetas previsias 10 Átiexo 1, d Insírução Normatíva RE 1 

de 11 de janciro de 2012, especificamente 4 coluna “IR (02)”, deverido (am- 
servar o dispasto neste Decret-ená IN KEB uº 1,234/2012. 
$ 1º Não sera realizado qualquor desconto de Contribuição fará o PIS/PA 

SEP, e « útulo de Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) ¢ Contribiição. 
(para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas às bipóteses de 
seletiração de Couvéoio com s RFE, nos termbs a que 3¢ refere o afigo 33, dá L 
Federal nº 10834, 29 de dezembro de 2003, 

$ 2ºAs retenções na fónte do imposto de renda verão efetuadas sobre gual: 
quer forma de pagamento; inclusíve as que forem attecipados por conta de fornéci- 
mento de bens u de presação de serviços. para eutrega fitura. 

4 3º Os valores do imposto de renda tetidos na fonte deverão ser recoliíídos 
À conta do Tesouro Municípal, por meia de procedisentos adotados no sístema fi- 
maneeiro e contábil do Município, até o.5º (quínto) dia úGl do mês subsequente 20 

haverá serenção de imposto de renda nas bipótases elencadas no 
antigo 4, da Instrução Nonnativa RFB nº 1.234/2042, 

4 8¢ & condição de imunidade-e 1cenção, ou, por ser-aptanto pelo Siríples 
Nucional; para fins de aplicação do § 4º, deverá ser comprovaa a cada pagamento 
a ser efetuado, mediante veclaração enviada junto a0 documento fiseal, conforme. 
03 Anexos 1L 11l ¢ N. da Instração Normativa REB nº 1,234/2012, conforme o em 
quadramento. 

3:6º O cálculo das revenções do iniposto de sendá n fonre incidentes sobre 
o2 pagamentos efetiados à pessoas fisicas eontimuará sendo realizado com base nã 
tabeia progressiva mensal vigente 

Ar 205 eontratados serio notificados ¢ orientados na forma do Anexo 
Unico deste Decreta, para que, quando do faturamento.dos bens e serviças prestados 
6 para fins exelusivos de IRRF, passem à ubservár o disposto neste Decrel e na [N 
REB º 1.234/2012, 

Parágrafo Unico Os contratados ficam obrigados à destacar o valor de im 

Rua Padre Julião, 

posto de renda « ser cetido pertinente à natureza do bem famecido ou do serviço 
prestado, 

An 3 Os prestadores de servigo & fornecedores de beas devecão emirir v 
documentos fixcais im observância às regras e retenção dispostas neste Decreta ¢ 
ua Tnstrugdo Normativa REB 1 {:234/2012. 

$ 103 dacumentos de cobrança em desacordo com ó previsio ho capu 
‘i, não serão aceitos para fias de liquidação de despesá, 

§ 2 Faturas de energis slétrica, telefonia « outras que tenbarm código de 
barras ficam terporatiamente disponsadas da retenção, por força da dificulilade de 
quitação do dúbito com o fornecedor, até cue seja atendido o disposto no artigo 4% 
deste Desteto, 

deste 

AAA eténção ná fonte do iniposto dé reida sóbré só Esturas de energia 
elétiva. de téléfonis & setviços sobre os quais o Municipió realize pagamentos ex- 
clusivamente por meio de farura ou boleto báncátio com código de barras, é que não 
e Verifique a viábilidade de sér realizado dé ouita forma, será efetuáda ápós setem 
Tealizadas 15 noguciações e ajustos necessários e 03 referidos documentos sejám 
emitidos pelas empresss já-cons o valat liquido dá retenção « cóm destaque do vator 
o imposto de renda a ser retido. 

4 1ºAs negociações e ajustes necessários ao cuinprimento do eaput não de- 
xerâo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da ciência da notífica- 
§0.¢ atientagho a6 famecedor ou prestador de serviço. 

42 Em caso de descumprimento do prazo-fixado através do $ 1º, u rétenção. 
etk efétuada mediante ato do Executivo, 

At 5* Éste Decreto entra em Cigoi na data-de-sua publicação, produzindo 
Seus efeitos após 13 (quinze) da data de sua publicação, 

Leme, 21 de Agosto de 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES. 

Página 3 de 3 

, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

CN.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE.:415.128.224.111 www.saecil.com.br


